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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 09/2024 –  ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 209/2017, QUE DISPÕE SOBRE O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO.

AUTORIA: CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA, ALCIDES LONGO DE BARROS, ERALDO CHAMONE MARQUES, GILSON LIBOREIRO DA SILVA, ISMAEL SOARES DE MOURA, IVAN LUIZ DE SOUZA, JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA, JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ, JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA, RODRIGO BRAGA DA SILVA E SILVIA REGINA DE OLIVEIRA.
______________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 09/2024 –  ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 209/2017, QUE DISPÕE SOBRE O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, de autoria dos Vereadores CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA, ALCIDES LONGO DE BARROS, ERALDO CHAMONE MARQUES, GILSON LIBOREIRO DA SILVA, ISMAEL SOARES DE MOURA, IVAN LUIZ DE SOUZA, JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA, JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ, JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA, RODRIGO BRAGA DA SILVA E SILVIA REGINA DE OLIVEIRA, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:



REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 09/2024
AUTORIA: CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA, ALCIDES LONGO DE BARROS, ERALDO CHAMONE MARQUES, GILSON LIBOREIRO DA SILVA, ISMAEL SOARES DE MOURA, IVAN LUIZ DE SOUZA, JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA, JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ, JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA, RODRIGO BRAGA DA SILVA E SILVIA REGINA DE OLIVEIRA.

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 209/2017, QUE “DISPÕE SOBRE NORMAS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR Nº109 DE 09/10/2006- PLANO DIRETOR DE SETE LAGOAS”.
Art. 1° Fica acrescido o inciso XLIV no art. 3° da Lei Complementar n° 209/2017, com a seguinte redação:
“Art. 3° ...
XLIV – Zona especial de projeto 16 – ZEP 16: área inserida próxima a Área de Proteção Ambiental (APA) Serra Santa Helena, mas dentro do núcleo urbano, localizada entre as ruas Randolfo Silva, rua Rui Barbosa, rua Santa Bárbara, Rua Isabela Rosino de Souza e av. Prefeito Alberto Moura, possuindo estrutura construída compatível com atividades de ensino técnico e  profissionalizante, não podendo ser objeto de parcelamento para construção de parque industrial ou ser transformada em área residencial.”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 29 de maio de 2024.
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